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	CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - CCJ




ATA DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 6ª LEGISLATURA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA EM 28 DE FEVEREIRO DE 2012.
Aos vinte e oito dias do mês de fevereiro de 2012, às dez horas e cinquenta minutos, na Sala de Reunião das Comissões, o Presidente da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, Deputado Chico Leite, abre a Terceira Reunião Ordinária da Comissão. Presentes os Deputados Olair Francisco e Robério Negreiros. O Presidente justifica a ausência dos Deputados Joe Valle e Aylton Gomes. São aprovadas as atas da 1ª e da 2ª Reunião Ordinária, com a sua assinatura pelos presentes. O Deputado Robério Negreiros assume a presidência e passa-se à votação da PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA nº 33, de 2011, de autoria do Deputado Wasny de Roure e outros, relatoria do Deputado Chico Leite, que “modifica o art. 241 da Lei Orgânica do Distrito Federal e dá outras providências”. O parecer pela admissibilidade na forma do substitutivo do relator foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Chico Leite reassume a presidência e informa que o PROJETO DE LEI Nº 158, de 2011, de autoria do Deputado Olair Francisco, relatoria do Deputado Joe Valle, que “altera a Lei nº 2.966, de 7 de maio de 2002, que ‘institui o auxílio-transporte para os servidores civis da administração direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal e dá outras providências”, é retirado de pauta devido a ausência do relator. Coloca-se em discussão e votação o PROJETO DE LEI Nº 1004, de 2008, de autoria da Deputada Érika Kokay, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “dispõe sobre o aviso de óbito e controle dos agentes funerários no Distrito Federal. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. Passa-se à discussão do PROJETO DE LEI Nº 197, de 2011, de autoria do Deputado Evandro Garla, relatoria do Deputado Olair Francisco, no qual “fica instítuido o de rodízio de veículos automotores no Distrito Federal”. O projeto foi retirado de pauta a pedido do autor. O Presidente informa que todas as proposições que forem retiradas de pauta a pedido dos autores a ela só retornarão quando por eles requerido à Secretaria da CCJ. Discute-se o próximo item, o PROJETO DE LEI Nº 433, de 2011, de autoria do Deputado Dr. Michel, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “dispõe sobre a criação do banco de ácido desoxirribonucleico (DNA) de criminosos sexuais no âmbito do Distrito Federal e dá outras providências”. É informado que o relator já havia apresentado seu voto pela admissibilidade em reunião passada. Colocado em discussão é concedida vista ao Deputado Robério Negreiros. O Deputado Chico Leite passa a presidência para o Deputado Robério Negreiros, que submete à Comissão a apreciação do PROJETO DE LEI Nº 1222, de 2009, de autoria do Deputado Raad Massouh, relatoria do Deputado Chico Leite, que “inclui o Encontro Interdenominacional Missões de Brasília no calendário oficial do Distrito Federal”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. Passa-se à votação do PROJETO DE LEI Nº 355, de 2011, de autoria do Deputado Cláudio Abrantes, relatoria do Deputado Chico Leite, que “dispõe sobre o tratamento preferencial às pessoas que especifica, e dá outras providências”. O parecer pela admissibilidade na forma do substitutivo do relator foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. Passa-se à votação do PROJETO DE LEI Nº 420, de 2011, de autoria do Deputado Joe Valle, relatoria do Deputado Chico Leite, que “inclui o evento Festival Água no 3º Milênio no calendário oficial de eventos do Distrito Federal”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Presidente coloca em discussão o PROJETO DE LEI Nº 436, de 2011, de autoria do Deputado Chico Vigilante, relatoria do Deputado Chico Leite, que “dispõe sobre desconto nas tarifas de linhas de transporte coletivo no Distrito Federal”. O parecer pela admissibilidade na forma da emenda aditiva aprovada na CAS foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. Passa-se à votação do PROJETO DE LEI Nº 454, de 2011, de autoria da Deputada Luzia de Paula, relatoria do Deputado Chico Leite, que “institui a realização de teste de tipagem HLA para a inclusão dos respectivos resultados no Registro Nacional de Doadores Voluntários de Medula Óssea (REDOME), no âmbito do Distrito Federal. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. Passa-se à votação do PROJETO DE LEI Nº 499, de 2011, de autoria do Prof. Israel Batista, relatoria do Deputado Chico Leite, que “concede o direito de pessoas com mais de 40 anos de idade realizarem, bienalmente e de maneira gratuita, na rede pública de saúde do Distrito Federal, exames básicos para verificação da qualidade da saúde (check-up geral). Após a leitura do voto do relator pela admissibilidade, na forma da emenda modificativa aprovada pela CES, com a rejeição da emenda aditiva acolhida pela CES, é concedida vista ao Deputado Olair Francisco. Passa-se à votação do PROJETO DE LEI Nº PL 540, de 2011, de autoria da Deputada Celina Leão, relatoria do Deputado Chico Leite, que “inclui o dia 12 de setembro como o Dia dos Goianos no calendário oficial de eventos do Distrito Federal”. O parecer pela admissibilidade na forma da emenda supressiva do relator foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Robério Negreiros devolve a presidência ao Deputado Chico Leite que coloca em discussão o PROJETO DE RESOLUÇAO Nº 22, de 2011, de autoria do Deputado Cláudio Abrantes, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “altera o inciso II do art. 26 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal”. O parecer pela admissibilidade na forma da emenda de redação do relator foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. Em seguida discute-se o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 70, de 2011, de autoria do Deputado Aylton Gomes, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “concede o titulo de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Helier Madeira Langendorf”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por dois votos. Houve uma abstenção do Deputado Chico Leite e duas ausências. A reunião é encerrada às onze horas e cinqüenta e cinco minutos. Eu, Paulo Eduardo Pinto de Almeida, Secretário da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, lavrei a presente ata que, depois de lida e assinada pelo Presidente, Deputado Chico Leite, e pelos demais deputados membros desta Comissão, será enviada à publicação.
DEPUTADO CHICO LEITE
Presidente – CCJ
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